EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRONICA N° PMCA 019/26

1. PREÂMBULO

1.1 ROSANGELA APARECIDA BORGES VARELA DE SOUZA, SECRETÁRIA DE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE de Capão Alto, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Concorrência, sob a forma ELETRÔNICA do tipo Menor preço, Julgamento Global, sob regime de execução de empreitada por preço global, cujo processamento se dará nos termos na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 58/2023 e as exigências estabelecidas neste Edital.

1.2. OBJETO:
1.2.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de construção de Centro de Atendimento Educacional Especializado e apoio à pessoa com deficiência, com 496,86 m² de área a construir, localizada na sede do município de Capão Alto.
1.2.2. O objeto está descrito e fundamentado no Termo de Referência/Memorial Descritivo (ANEXO I), Projetos, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos disponíveis, inclusos neste edital.
1.2.3. O valor global previsto para a execução dos serviços é de: R$ R$ 998.591,17 (novecentos e noventa e oito mil e quinhentos e noventa e um reais e dezessete centavos), sendo R$ 998.591,17 de recursos do Convênio SCC0020078/32025
1.2.4. Cabe à empresa Contratada providenciar o local para a instalação do canteiro da obra, arcando com todos os custos, inclusive eventuais licenças, não havendo objeção que seja no próprio terreno onde será executada a obra, desde que haja compatibilidade com o cronograma físico e espaço.
2. LOCAL, DATA E HORA
2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e DOCUMENTOS: das 09:00 horas do dia 12/06/2026 até às 13:00 horas do dia 27/07/2026.
2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 13:30 horas do dia 27/07/2026.
2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 27/7/2026.
2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília [image: ] DF).
2.5. LOCAL: - www.bll.org.br - Acesso Identificado
2.6. Modo de disputa: ABERTO E FECHADO.
2.7. Término da Sessão Principal: 15 (quinze) minutos após o início da sessão de disputa.
2.8. Período Adicional: Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
2.9. O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico identificado no subitem 2.5. e no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Capão Alto SC, na página www.capaoalto.sc.gov.br
2.10. Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto descritas no endereço eletrônico www.bll.org.br, com as quantidades e especificações constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital.

3. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
Despesa 224 - 1 . 7001 . 12 . 361 . 6 . 2.21 . 0 . 449000

3.2. As quantidades a serem contratadas estão fundamentadas de acordo com o Termo de Referência/ Memorial Descritivo (ANEXO I), Projetos e demais documentos disponíveis, inclusos neste edital.

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar Edital de licitação por irregularidade na aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido na plataforma eletrônica até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração dos documentos técnicos da fase preparatória, decidir sobre a impugnação.
4.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada, nos autos do processo de licitação.
4.5. Eventual modificação no Edital decorrente da decisão implicará em nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. Poderá participar do presente processo licitatório, as empresas com ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos, e estiverem devidamente cadastradas junto à Plataforma Eletrônica - Portal: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLLCompras: https://bll.org.br/.
5.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, incumbindo-lhe acompanhar as operações durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação, por meio do sistema, ou de sua desconexão.
5.3. A participação na presente licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste Edital, Termo de Referência e demais anexos, à observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e à responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
5.4. Não poderão participar desta licitação, da execução do contrato, direta ou indiretamente, os licitantes:
5.4.1. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria;
5.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo que se equiparam aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
5.4.2.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
[image: ]ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
Processo Administrativo n.º 019/2026 Concorrência Eletrônica n.º PMCA 019/26


Edital - Página 10 de 29

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
5.4.3.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
5.4.4.1. Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
5.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 [image: ] Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si;
5.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021;
5.4.9. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
5.4.10. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato;
5.4.11. Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
6.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do participante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao processo licitatório.
6.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Capão Alto/SC, promotor da licitação, qualquer responsabilidade.
6.4. Como requisito para participação, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá marcar a opção de que atende plenamente aos requisitos e exigências de habilitação previstas no Edital, sendo oportunizado ao licitante no momento do salvamento da proposta.
6.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema, operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores do Município licitante para prestar tais informações; tais dúvidas deverão ser esclarecida por meio da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
6.6. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
6.7. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspensas, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.
6.8. Não poderão participar desta licitação os interessados:
6.8.8.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.8.8.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.8.8.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas decontratar com esta Administração nos termos do da Lei nº 14.133/21 e suas alterações;
6.8.8.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
6.8.8.5. Empresas em processo de recuperação judicial poderão participar, desde que demonstrem a capacidade econômico-financeira para a execução do contrato.
6.8.8.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;
6.8.8.7. Que estejam enquadradas na lei 14.133/21, art.14 e seus incisos.
6.9. É admitida a participação em consórcio, nos moldes do art. 15 da Lei Federal n. 14.133/21 e Decreto Municipal 58/2023.
6.9.1. Para fins de habilitação econômico-financeira, será aplicado acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual, quando se tratar de consórcio, salvo justificativa diversa. O disposto neste item não se aplica aos consórcios formados integralmente por mi-croempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da legislação vigente.
6.10. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015, As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões [image: ] BLL.
6.10.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei 14.133/21.
7. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. Os proponentes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando então se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta.
7.2. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.
7.3. O cadastro da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos.
7.4. Para este certame, a fase de PROPOSTAS, LANCES e JULGAMENTO DAS PROPOSTAS será anterior à fase de HABILITAÇÃO.
7.4.1. A fase RECURSAL será única após a fase de HABILITAÇÃO.
7.5. Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão excluir ou alterar a proposta anteriormente cadastrada no sistema.
7.6. Para elaboração das propostas o licitante deve:
7.6.1. Apresentar sua proposta com valor não superior ao valor máximo indicado pela Administração Pública Municipal;

7.6.2. Elaborar sua proposta levando em consideração a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do bem ou serviço além dos tributos que venham a incidir sobre a execução do objeto.
7.7. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13, I da Lei nº 14.133/2021), sob pena de incursão no art. 337-J do Código Penal.
7.8. Quanto ao valor da proposta cadastrada eletronicamente, todas entrarão na disputa de lance, porém somente será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado/máximo.
7.9. É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação.
7.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.11. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:
7.11.1. Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula; e PREÇO GLOBAL;
7.11.1.1. Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, será levado em consideração o último e havendo divergência entre o valor unitário e valor global, prevalecerá o primeiro.
7.11.2. Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências do Edital;
7.11.3. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, mão de obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação;
7.12. Deverá constar na proposta:
7.12.1. Planilha Orçamentária contendo:
7.12.1.1. Orçamento detalhado: com indicação do respectivo custo unitário, percentual de BDI para o item, preço unitário (custo unitário acrescido do BDI) e o preço total do item.
7.12.1.2. Preço total dos materiais empregados na execução do objeto cotado, grafado em algarismos numéricos e por extenso;
7.12.1.3. Preço total da mão de obra empregada na execução do objeto cotado, grafado em algarismos numéricos e por extenso;
7.12.1.4. Cronograma físico-financeiro.
7.12.1.5. O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade.
7.12.1.6. É obrigatória a indicação do preço unitário (custo unitário + BDI).
7.13. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da sessão. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.
7.14. Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.
7.15. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e da Administração.
7.16. O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
7.17. Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.18. Ao cadastrar sua proposta exclusivamente pelo sistema eletrônico o proponente deverá postar o VALOR GLOBAL, especificando o valor unitário de cada item.
8. DO INÍCIO DA SESSÃO
8.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, o Agente de Contratação dará início à Sessão Pública, via sistema eletrônico, na data e horário previstos no item 2 deste Edital, verificando a validade das propostas conforme exigências do Edital.
8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
8.3. Durante a sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, observando a própria plataforma do sistema, vedada a identificação do licitante antes do término da fase de lances.
9. MODO DE DISPUTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de docu-mento afeto à proposta.
9.2. Será adotado para o envio dos lances, o modo de disputa [image: ] em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
9.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofer-tado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
9.4. Só serão aceitos novos lances do licitante se os valores forem inferiores aos seus últimos lances que tenham sido anteriormente registrados no sistema.
9.5. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 9.6. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
9.8. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.9. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
9.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.11. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até a análise da documentação relativa à habilitação, dentro das condições dispostas neste edital.
9.12. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço. 9.13. Encer-rada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
9.14. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
9.15. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até a análise da documentação relativa à habilitação, dentro das condições dispostas neste Edital.
9.16. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apu-ração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. Também nessa etapa o Agente de Contratação poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço.

9.17. Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
9.18. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
9.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.20. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
9.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.
9.22. Constatando o atendimento às exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
9.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, caso seja esse o modo de disputa determinado para este Edital.
9.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão aqueles previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, sendo dada prefe-rência de contratação aos bens e serviços produzidos ou prestados por empresas regionais, assim entendidas como aquelas sediadas no Estado de Santa Cata-rina.
9.25. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado, que no prazo de 02 (duas) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.26. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.27. Serão desclassificadas as propostas que:
9.27.1 contiverem vícios insanáveis;
9.27.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital;
9.27.3 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
9.27.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.27.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.
9.27.6. Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.
9.28. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada;
9.29. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre preço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes;
9.30. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor da Planilha Orçamentária, salvo se comprovada a exequibilidade na diligência realizada pela Administração.
9.31. No caso de a proposta vencedora para obras e serviços de engenharia for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, deve o licitante apresentar garantia, equivalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigidas neste Edital.
9.32. A verificação da conformidade das propostas será feita somente em relação à proposta melhor classificada.
9.33. Na hipótese de a proposta mais vantajosa desatender as exigências de habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
9.34. Ainda, devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresen-tada por licitante apto a usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.
9.35. Não havendo adjudicatário na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição de preferência prevista neste Edital, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
10. VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS NO CEIS E CNEP
10.1. Encerrada a etapa de lances, o agente de contratação verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dos licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas [image: ] CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União: (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas [image: ] CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União: (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) .
10.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal, visando coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal.
11. DA HABILITAÇÃO
11.1. Encerrado o julgamento das propostas, será exigido do licitante com a melhor proposta os documentos de habilitação, os quais devem ser anexados na plataforma eletrônica operadora do certame no sistema eletrônico (www.bll.org.br ), no prazo de 02 (duas) horas, e também envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, até a data e o horário estabelecido na sessão pública, e de forma legível, no sentido de que ofereçam condições de análise por parte do agente de contratação.
11.2. O agente de contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes.
11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas que comprovem que na data da apresentação da proposta o licitante atendia às condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo agente de contratação, sob pena inabilitação, prazo durante o qual a sessão não será suspensa.
11.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante.
11.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
11.6. Em se tratando de licitante Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte - EPPs, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública Municipal.
11.7. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao agente de contratação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
11.8. Regularidade Jurídica:
11.8.1. A documentação para fins de habilitação é constituída de:
11.8.1.1 atos constitutivos estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o registro público de empresário individual e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, com a comprovação de publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das alterações, caso existam, e, no caso de sociedades simples, acompanhados de prova de diretoria em exercício;
11.8.1.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
11.8.1.3. cópia digitalizada simples de documentos do Sócio-Administrador ou responsável Legal da Licitante, RG e CPF.
11.8.1.4. Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação.
11.8.1.5. Declaração de Idoneidade.
11.8.1.6. Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes.

11.8.1.7. Declaração de inexistência de parentes no órgão executor do presente certame.
11.8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
11.8.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às contribuições previdenciárias e de terceiros;
11.8.2.2. Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;
11.8.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;
11.8.2.4. Certificado de Regularidade do FGTS;
11.8.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;
11.8.2. .6. Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, através de declaração em campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta;
11.8.3. Qualificação Econômico-financeira:
11.8.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilistas registrados no Conselho Regional de Contabilidade ou por representante legal da empresa (balanço de abertura para empresas constituídas no atual exercício);
11.8.3.2. As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física deverão apresentar os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício extraído dos próprios Livros Diários, acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro;
11.8.3.3. As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábil do último exercício social, extraído do próprio sistema digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos e termos de autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16), preferencialmente vistados em todas as páginas pelo representante legal da empresa;
11.8.3.4. Das empresas recém-constituídas será exigida a apresentação do Balanço de Abertura, devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade;
11.8.3.5. As empresas com tratamento diferenciado que forem optantes do Simples Nacional poderão substituir os documentos exigido no item 11.8.3.1., acima, substituir por declaração formal do contador que comprove esta opção ou por comprovação obtida através do sítio oficial da Receita Federal.
11.8.3.6. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante (em caso de certidão ou documento complementar de validação da mesma, poderá optar-se por fazer Diligência para fazer a devida comprovação);
11.8.3.3. Para efeito de avaliação de boa situação financeira do licitante, serão avaliadas demonstrações de liquidez corrente, liquidez geral, grau de endividamento, realizando-se cálculo de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações:
I [image: ] LIQUIDEZ CORRENTE = AC > 1,0
PC
AC = ATIVO CIRCULANTE
PC = PASSIVO CIRCULANTE

II [image: ] LIQUIDEZ GERAL = AC + ARPL > 1,0
PC + ELP
AC = ATIVO CIRCULANTE
ARLP = ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PC = PASSIVO CIRCULANTE
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO


III [image: ] GRAU DE ENDIVIDAMENTO = PC + ELP < 1,0
AT
PC = PASSIVO CIRCULANTE
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
PL = PATRIMÔNIO LÍQUIDO
AT = ATIVO TOTAL

11.8.4. Regularidade Técnica:
11.8.4.1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente, acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico, que comprove ter a Licitante executado obra de complexidade semelhante a do objeto desta contratação em quantidades conforme estabelece o art. 67, §2º, da Lei n. 14.133/21.
11.8.4.2. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente, acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico que comprove ter o Responsável Técnico executado obra de complexidade semelhante a do objeto desta contratação em quantidades conforme estabelece o art. 67, §2º, da Lei n. 14.133/21.
11.8.4.3. Os atestados citados nos itens anteriores deverão ser apresentados contendo as seguintes informações do(s) emitente(s): razão social, endereço, telefone, prazo em que os serviços foram executados e devidamente assinados pelo responsável pela fiscalização.
11.8.4.4. Prova de Registro da Licitante e de seu Responsável Técnico junto à entidade profissional competente, mediante: 11.8.4.4.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho responsável.
11.8.4.4.2. Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao Conselho responsável.
11.8.4.5. A prova de vínculo do Responsável Técnico com a empresa Licitante poderá ser feita mediante um dos seguintes documentos: 11.8.4.5.1. Contrato temporário com a Licitante, em conformidade com o disposto na legislação trabalhista.
11.8.4.5.2. Carteira de trabalho e previdência social [image: ] CTPS em nome do profissional. 11.8.4.5.3. Contrato social e, quando houver, sua última alteração.
11.8.4.6.  É dispensada a comprovação de vínculo do profissional Responsável Técnico da Licitante, bem como a apresentação da Certidão de Registro da Pessoa Física, quando o nome do profissional responsável técnico constar como responsável na Certidão de Registro da Licitante junto ao Conselho responsável.
11.8.4.7. Declaração do Licitante informando que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, em conformidade com o inciso VI do art. 67 da Lei 14.133/2021.
11.8.4.8. Declaração da empresa licitante assinada pelo seu responsável técnico, atestando que vistoriou o local de execução da obra objeto desta licitação e que tomou conhecimento de todas as informações necessárias à execução da mesma;
11.8.4.8.1.  Optando a empresa pela não realização da visita técnica, a mesma deverá apresentar documento, assinado pelo responsável, que comprove o conhecimento pelo mesmo, do local onde será executada a obra, assumindo os riscos do serviço, mesmo não tendo realizado a visita.

11.8.4.8.2. A visita técnica no local da obra deverá ser executada por responsável técnico representante da empresa interessada, desde que esteja devidamente credenciado, munido do respectivo registro no órgão fiscalizador do objeto deste Edital.
11.8.4.9. Serão expressamente proibidas visitas de um mesmo responsável técnico para mais de uma empresa.
11.8.4.9.1. As licitantes deverão agendar previamente a vistoria, por meio do telefone 49 3237 2000 com o Secretário da pasta requisitante, que designará servidor responsável para acompanhar o ato, onde deverão vistoriar os locais em que serão realizados os serviços para que tenham conhecimento das condições ambientais e técnicas em que deverão se desenvolver os trabalhos, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de abertura da licitação quando receberá a Declaração de Vistoria [image: ] Modelo Anexo III [image: ] assinada pelo servidor designado e pelo engenheiro da Empresa.
11.8.4.9.2. Todos os representantes dos licitantes interessados serão devidamente conduzidos pelo servidor responsável do Município, para constatar as condições de execução, efetuar levantamentos e tomar conhecimento de todos os elementos necessários à elaboração da proposta e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, os quais visitarão os locais das obras e serviços referidos neste edital. 11.8.4.9.3. A licitante que não faça a Vistoria e venha a apresentar declaração de que está ciente das condições, não poderá alegar, à posterior, desconhecimento de qualquer fato.
11.8.4.9.4.A vistoria somente poderá ser feita por responsável técnico da licitante.
11.8.4.9.5. A vistoria subsidiará o levantamento quantitativo de materiais e de mão de obra necessários à elaboração das propostas.
11.8.4.10. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas [image: ] ANEXO II;
11.8.4.11. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados [image: ] Lei n. 13.709/2018, conforme modelo constante do ANEXO II.
11.8.4.12. O licitante deverá apresentar declaração que não incorre nos impedimentos (ANEXO II).
11.8.4.13. O licitante deverá apresentar declaração, de que no ano-calendário de realização da presente licitação, a empresa não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem o limite de receita bruta máxima admitida para enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, conforme disposto no §2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. Deverá também relacionar quais contratos ativos a mesma possuí com a administração pública, incluindo valores dos mesmos. E por fim, que está ciente de que a falsidade na presente declaração sujeitará a empresa às sanções administrativas, civis e penais cabíveis, nos termos da legislação aplicável, inclusive aquelas previstas na Lei nº 14.133/2021. (ANEXO III).
11.8.4.13. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.
11.8.4.14. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado o vencedor.
12. DOS RECURSOS
12.1. Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisões do agente de contratação poderá fazê-lo, por meio do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões no prazo de 03 (três) horas a contar do início da formalização das intenções de recursos, que será anunciado via sistema e mensagem no chat da plataforma www.bll.org.br do processo de CONCORRÊNCIA Eletrônica nº PMCA 019/26, em campo próprio do sistema.
12.2 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
12.3. Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso que deverão ser anexadas à plataforma, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões na plataforma, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
12.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso.
12.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
12.6. Os recursos contra decisões do agente de contratação terão efeito suspensivo.
12.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.8. Os recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio, com as razões do recurso e identificação do responsável representante legal até data e horários limites apresentados na plataforma www.bll.org.br processo licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº PMCA 019/26 de Capão Alto/SC, acompanhados da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. O prazo de vigência da contratação é de	conforme estabelecido no Cronograma físico-financeiro apresentado com o projeto de engenharia, contado da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111, da Lei nº 14.133/21.
15. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
15.1. Após a adjudicação do seu objeto e homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar o Termo de Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
15.1.2. A convocação formal poderá ser realizada da forma que a Administração julgar eficiente, podendo se dar por publicação em sítio oficial, e-mail ou aplicativos de conversa, desde que utilizados os dados de contato inseridos pelo próprio fornecedor na plataforma eletrônica em que se deu a sessão da licitação.
15.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
15.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
15.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando houver.
15.5. As obrigações contratuais, forma e condições de pagamento, reajuste, repactuação e recebimento do objeto, e outras obrigações exigidas na Lei Federal nº 14.133/2021, conforme o caso, estão descritas nas respectivas cláusulas da minuta de contrato [image: ] ANEXO VI, que é parte integrante deste Edital.


16. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
16.1. Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, a Administração exige a prestação de garantia contratual, como condição para assinatura do contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil;
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
16.1.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta.
16.2. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito obrigatoriamente em conta-corrente do Município a ser informada pela Tesouraria da Secretaria da Administração e Finanças do Município de Capão Alto/SC, sendo devolvida atualizada monetariamente, nos termos do art. 100 da Lei nº 14.133/2021.
16.3. Se a opção de garantia for em seguro-garantia ou fiança bancária deverá conter expressamente cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.
16.3.1. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras:
a) o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo de vigência do contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
b) no instrumento de seguro-garantia deverá haver obrigação de continuar em vigor, mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas, conforme art. 97 da Lei 14.133/2021.
16.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
16.5. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e nesta Licitação, a não prestação da garantia exigida será equivalente à recusa injustificada em assinar o contrato, implicando a imediata aplicação das sanções previstas neste Edital.
17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
[image: ][image: ]empre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para

d) Multa: Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).
17.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).
17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).
17.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021).
17.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
17.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
17.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
17.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
18. SUBCONTRATAÇÃO
18.1. Não será admitida subcontratação do objeto do presente Edital.
19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
19.1. A gestão e fiscalização será exercida nos moldes do Decreto Municipal n. 62/2023, que estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno nas áreas de que trata a lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do município de Capão Alto/SC.


18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
18.2. No julgamento das etapas deste processo, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante registro em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 58/2023.
18.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.
18.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
18.7. Quando houver suspeita de conluio entre os licitantes, má fé ou qualquer ilicitude, o Agente de Contratação poderá adotar medidas que impeçam estas de prosperar, encaminhando relatório dos fatos ocorridos durante a sessão ao Prefeito(a) Municipal, para que este adote as medidas cabíveis.
18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos com as demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.9. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital.
18.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.11. É de suma importância a leitura cuidadosa dos termos deste Edital de Licitação e, em casos de dúvidas, poderá ser solicitado pedido de esclarecimentos, de acordo com as normas e prazos estabelecidos neste ato convocatório.
18.12. O Edital e anexos encontram-se divulgados no portal www.bll.org.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina - www.diariomunicipal.sc.gov.br, e no site do Município de Capão Alto (www.capaoalto.sc.gov.br).
18.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo do Sul, Estado de Santa Catarina, como competente para dirimir questões oriundas do presente Edital.
19. DOS ANEXOS DO EDITAL
19.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:
I - Termo de Referência/Relação de Itens
II - Modelo de Declaração Unificada
III - Declaração para LC 123/2006
IV - Proposta de Preços - Atualizada
V - Declaração Vistoria Técnica
VI - Minuta Contrato Administrativo
VII - Projetos, memorial descritivo e demais documentos disponíveis em meio eletrônico na página eletrônica do Município em: Licitações, Processo, Concorrência Eletrônica nº PMCA 019/26 , disponível em:

Capão Alto/SC, 08 de junho de 2026
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ROSANGELA APARECIDA BORGES VARELA DE SOUZA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE



ANEXO I



TERMO DE REFERÊNCIA / RELAÇÃO DE ITENS

Município de Capão Alto Secretaria de Educação e Esporte

1.1 DEFINIÇÃO DO OBJETO
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de construção de centro de atendimento educacional especializado e apoio à pessoa com deficiência, com 496,86m² de área a construir, localizada na sede do municipio de Capão Alto.


	Item
	Material/Servi o
	Unid. medida
	Qtd licitada
	Valor unitário
(R$)
	Valor total
(R$)

	1
	28617 - Aluguel container/escrit INCL INST ELET larg=2,20 comp= 6,20m alt=2,50m chapa aço c/nerv trapez forro c/isol termo/acustico
chassis reforc piso compens naval exc transp/carga/descarga
	MÊS
	1
	5.441,82
	5.441,82

	2
	28618 - Locação convencional de obra Locação convencional de
obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m - 2 utilizações. AF_03/2024
	M
	1
	7.237,903
	7.237,90

	3
	28619 - Placa de Obra Placa de Obra em chapa de aço
galvanizado.
	M²
	1
	1.186,06
	1.186,06

	4
	28620 - Tapume com compensado de madeira Tapume com
compensado de madeira. AF_03/2024
	M²
	1
	7.839,62
	7.839,62

	5
	28621 - Escavação manual para sapatas Escavação manual para
sapatas
	M³
	1
	2.413,9698
	2.413,97

	6
	28622 - Escavação manual para viga baldrame Escavação manual
para viga baldrame.
	M³
	1
	2.817,4404
	2.817,44

	7
	28623 - Estrutura concreto armado para sapatas Estrutura concreto
armado para sapatas (0,90x0,90x0,40)x54.
	M³
	1
	
50.289,3468
	50.289,35

	8
	28624 - Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica
Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica, 2 demãos AF_09/2023.
	M²
	1
	7.772,88
	7.772,88

	9
	28625 - Estrutura de concreto armado Estrutura de concreto armado
FCK 25 Mpa vigas de baldrame.
	M³
	1
	
53.394,6924
	53.394,69

	10
	28626 - Estrutura de vigas Estrutura de vigas de cobertura FCK 25
Mpa
	M³
	1
	
32.031,0648
	32.031,06

	11
	28627 - Estaca broca de concreto Estaca broca de concreto, o diâmetro de 20 cm, escavação manual com trado concha, com
armadura de arranque. AF_05/2020.
	M
	1
	17.270,00
	17.270,00

	12
	28628 - Estrutura concreto armado Estrutura concreto armado para
pilares 0,15x0,30x3,50 incluindo arranque.
	M³
	1
	24.440,22
	24.440,22

	13
	28629 - Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 14x19x39 cm (espessura 14 cm) e argamassa de assentamento com preparo
manual. AF_12/2021.
	M²
	1
	57.250,638
	57.250,64

	14
	28630 - Verga moldada Verga moldada in loco em concreto para
portas com até 1,50m de vão. AF_03/2026.
	M
	1
	4.602,78
	4.602,78

	15
	28631 - Verga moldada Verga moldada in loco em concreto,
espessura de 20 cm. AF_03/2024.
	M
	1
	4.398,58
	4.398,58

	16
	28632 - Contraverga moldada Contraverga moldada in loco em
concreto, espessura de 20 cm AF_03/2024
	M
	1
	3.226,60
	3.226,60

	17
	28648 - Forro em réguas de PVC Forro em réguas de PVC, liso,
para ambientes comerciais, inclusive estrutura bidirecional de fixação AF_0/22023_PS.
	M²
	1
	36.455,90
	36.455,90

	18
	28649 - Acabamentos para forro Acabamentos para forro (roda-forro
em perfil metálico e plástico). AF_ 08/2023
	M2
	1
	2.485,20
	2.485,20

	19
	28650 - Trama de aço composta por terças para telhados de até 2 águas Trama de aço composta por terças para telhados de até 2 águas para telha ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústica, incluso transporte vertical, exclusive pintura.
AF_10/2025_PS.
	M²
	1
	
33.100,6995
	33.100,70




	20
	28651 - Telhamento com telha de aço/alumínio Telhamento com
telha de aço/alumínio E=0,50mm com até 2 águas, incluso içamento. AF_ 07/2019.
	M²
	1
	44.182,44
	44.182,44

	21
	28652 - Calha em chapa de aço galvanizado Calha em chapa de aço galvanizadonúmero 24. Desenvolvimento de 33 cm, incluso
transporte vertical. AF_07/2019.
	M
	1
	9.050,40
	9.050,40

	22
	28653 - Fabricação e instalação de tesoura interira em aço Fabricação e instalação de tesoura interira em aço, võ de 8 m. para telha ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústica,
incluso içamento. exclusive pintura. AF_10/2025.
	UN
	1
	38.559,60
	38.559,60

	23
	28654 - Rufo em chapa de aço galvanizado número 24 Rufo em
chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso transporte vertical. AF_07/2019.
	M
	1
	1.634,684
	1.634,68

	24
	28655 - Tubo PVC, série R. Tubo PVC, série R. água pluvial, DN 75 mm, fornecido e instalado em condutores verticais de águas
pluviais. AF_06/2022.
	M
	1
	1.664,19
	1.664,19

	25
	28656 - Tubo de concreto simples poroso Tubo de concreto simples poroso, DN 200 mm, para dreno - fornecimento e assentamento.
AF_07/2021.
	M
	1
	9.056,00
	9.056,00

	26
	28657 - Chapisco aplicado em alvenaria e estrutura de concreto internas Chapisco aplicado em alvenaria e estrutura de concreto internas, com colher de pedreiro. argamassa traço 1:3 com preparo
em betoneira 400l. AF_10/2022.
	M²
	1
	8.156,76
	8.156,76

	27
	28658 - Massa única em argamassa traço 1:2:8 Massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico, aplicada manualmente em paredes internas de ambientes com área entre 5 m² e 10 m²,
E=10 mm, com taliscas. AF_03/2024.
	M²
	1
	46.455,96
	46.455,96

	28
	28659 - Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada padrão popular Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada padrão popular de dimensões 20x20 cm, argamassa tipo AC I, aplicadas em ambientes de área menor que 5 m² na altura inteira das paredes. AF_06/2014. (paredes
frontal).
	M²
	1
	5.001,00
	5.001,00

	29
	28660 - Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada padrão popular Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada padrão popular de dimensões 20x20 cm, argamassa tipo AC I, aplicadas em ambientes de área
menor que 5 m² na altura inteira das paredes. AF_06/2014.
	M²
	1
	55.011,00
	55.011,00

	30
	28661 - Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição
Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com guarnição, fixação com parafusos - fornecimento e instalação. AF_10/2025.
	M²
	1
	47.633,391
	47.633,39

	31
	28662 - Janela de alumínio tipo maxim-ar, vidro incluso Janela de alumínio tipo maxim-ar, vidro incluso, com bandeira, fixação com parafuso, sem guarnição/ alizar, dimensões 180x120 (AxL) cm, sem acabamento, vedação com silicone, exclusive contramarco -
fornecimento e instalação. AF_11/2024.
	M²
	1
	8.457,54
	8.457,54

	32
	28663 - Janela de alumínio tipo maxim-ar, batente/requadro 3 a 14 cm, vidro incluso Janela de alumínio tipo maxim-ar, batente/requadro 3 a 14 cm, vidro incluso, fixação com parafuso, sem guarnição/alizar, dimensões 60x80 (AxL) cm, sem acabamento, vedação com silicone, exclusive contramarco - fornecimento e
instalação. AF_11/2024.
	M²
	1
	1.842,70
	1.842,70

	33
	28710 - Gradil em aço fixado em vãos de janelas Gradil em aço fixado em vãos de janelas, formado por barras chatas de 25x4,8
mm. AF_10/2025.
	M²
	1
	25.316,69
	25.316,69

	34
	28711 - Ponto de iluminação, tomadas, fiação, interruptor eliminaria
inclusa, fornecimento e instalação Ponto de iluminação, tomadas, fiação, interruptor eliminaria inclusa, fornecimento e instalação.
	UN
	1
	37.836,05
	37.836,05

	35
	28712 - Disjuntor bipolar tipo DIN Disjuntor bipolar tipo DIN, corrente
nominal de 40A - fornecimento e instalação. AF_7/2025.
	UN
	1
	171,90
	171,90

	36
	28713 - Disjuntor bipolar tipo DIN Disjuntor bipolar tipo DIN, corrente
nominal de 20A - fornecimento e instalação. AF_07/2025.
	UN
	1
	287,28
	287,28

	37
	28714 - Quadro de distribuição de energia em PVC, de embutir, sem barramento Quadro de distribuição de energia em PVC, de embutir, sem barramento, para 6 disjuntores - fornecimento e instalação.
AF_07/2025.
	UN
	1
	193,81
	193,81

	38
	28715 - Piso podotátil de alerta ou direcional Piso podotátil de alerta ou direcional, de borracha, assentado sobre argamassa.
AF_05/2020.
	M
	1
	8.891,80
	8.891,80

	39
	28716 - Placa Braile 10x10 Placa Braile 10x10
	UN
	1
	214,08
	214,08




	40
	28717 - Mapa tatil com pedestal metalico Mapa tatil com pedestal
metalico
	UN
	1
	562,50
	562,50

	41
	28718 - Barra de apoio reta, em aluminio Barra de apoio reta, em
aluminio, comprimento 60 cm, fixada na parede - fornecimento e instalação. AF_01/2020.
	UN
	1
	5.453,60
	5.453,60

	42
	28719 - Regularização e compactação de subleito de solo Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso, para obras de construção de
pavimentos. AF_09/2024.
	M²
	1
	1.871,883
	1.871,88

	43
	28720 - Construção de base e sub-base Construção de base e sub-base para pavimentação de brita graduada simples, com espessura
de 15 cm - exclusive carga e transporte. AF_09/2024.
	M³
	1
	5.854,2797
	5.854,28

	44
	28721 - Execução de passeio em piso intertravado Execução de
passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20x10 cm, espessura 6 cm. AF_10/2022.
	M²
	1
	
50.980,9995
	50.981,00

	45
	28722 - Plantio de grama esmeralda Plantio de grama esmeralda ou
são carlos ou curitibana, em placas. AF_07/2024.
	M²
	1
	1.210,80
	1.210,80

	46
	28723 - Fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma demão Fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma
demão. AF_04/2023.
	M²
	1
	3.874,8202
	3.874,82

	47
	28724 - Pintura látex acrílica premium Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas demãos.
AF_04/2023.
	M²
	1
	12.352,368
	12.352,37

	48
	28725 - Lastro com material granular Lastro com material granular
(pedra britada n. 1 e pedra britada n. 2), aplicado em pisos ou lajes sobre solo, espessura de *10 cm*. AF_01/2024.
	M³
	1
	5.331,90
	5.331,90

	49
	28726 - Piso em concreto 20 MPA preparo mecânico Piso em
concreto 20 MPA preparo mecânico, espessura 7 cm. AF_09/2020.
	M²
	1
	
29.646,9152
	29.646,92

	50
	28727 - Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada de dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área
maior que 10 m². AF_02/2023 PE.
	M²
	1
	25.837,70
	25.837,70

	51
	28728 - Rodapé cerâmico de 7 cm de altura Rodapé cerâmico de 7 cm de altura com placas tipo esmaltada de dimensões 60x60 cm.
AF_02/2023.
	M
	1
	1.588,78
	1.588,78

	52
	28729 - Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata
Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata (incluindo escavação para colocação de fórmas). AF_01/2024.
	M³
	1
	610,0484
	610,05

	53
	28730 - Escavação manual para viga baldrame ou sapata corrida
Escavação manual para viga baldrame ou sapata corrida Iincluindo escavação para colocação de fórmas). AF_01/2024.
	M³
	1
	705,498
	705,50

	54
	28731 - Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x29 cm (espessura 9 cm)e argamassa de assentamento com
preparo em betoneira. AF_12/2021.
	M²
	1
	14.270,232
	14.270,23

	55
	28732 - (Composição Representativa) EXecução de estruturas de concreto armado convencional (Composição Representativa) EXecução de estruturas de concreto armado convencional, para edificação habitacional multifamiliar (prédio), FCK = 25 MPA.
AF_01/2017 (sapatas, vigas de baldrame e pilares).
	M³
	1
	
28.983,2256
	28.983,23

	56
	28733 - Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo
em betoneira 400l. AF_10/2022.
	M²
	1
	2.090,0688
	2.090,07

	57
	28734 - Massa única, em argamassa Massa única, em argamassa 1:2:8, preparo mecânico, aplicada manualmente em paredes internas de ambientes com área entre 5 m² e 10 m². E = 10 mm,
com taliscas. AF_03/2024.
	M²
	1
	
11.903,7648
	11.903,76

	58
	28735 - Fundo selador acrílico Fundo selador acrílico, aplicação
manual em parede, uma demão, AF_04/2023.
	M²
	1
	1.636,6512
	1.636,65

	59
	28736 - Pintura látex acrilica premium Pintura látex acrilica premium,
aplicação manual em paredes, duas demão. AF_04/2023.
	M²
	1
	5.217,408
	5.217,41

	60
	28737 - Portão de abrir/giro Portão de abrir/giro, estruturado por
tubos de aço galvanizado, para pedrestre - completo. AF_12/2025.
	M²
	1
	2.320,50
	2.320,50

	61
	28738 - Aterro manual Aterro manual de valas com areia para
aterro. AF_08/2023.
	M³
	1
	1.480,2216
	1.480,22

	62
	28739 - Escavação manual para viga Escavação manual para viga baldrame ou sapata corrida incluindo escavação para colocação de
fórmas. AF_01/2024.
	M³
	1
	1.828,226
	1.828,23




	63
	28740 - Alvenaria de blocos de concreto estrutural Alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x29 cm (espessura 14 cm), FBK
= 14 MPA. Utilizando colher de pedreiro. AF_10/2022.
	M²
	1
	9.694,4883
	9.694,49

	64
	28741 - (Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional (Composição representativa) execução de estruturas de concreto armado convencional, para edificação habitacional multifamiliar (prédio), FCK = 25 MPA.
AF_01/2017.
	M³
	1
	5.750,64
	5.750,64

	65
	28742 - Regularização e compactação de subleito de solo Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso, para obras de construção de
pavimentos. AF_09/2024.
	M²
	1
	188,37
	188,37

	66
	28743 - Lastro com material granular Lastro com material granular (pedra britada n. 1 e pedra britada n. 2), aplicado em pisos ou lajes
sobre solo, espessura de *10 cm*. AF_01/2024.
	M³
	1
	609,36
	609,36

	67
	28744 - Piso em concreto Piso em concreto 20 MPA preparo
mecânico, espessura 7 cm. AF_09/2020.
	M²
	1
	3.394,524
	3.394,52

	68
	28745 - Corrimão duplo fixado no piso em aço inox Corrimão duplo fixado no piso em aço inox de 1.1/2", montantes tubulares 1.1/2" espaçados de 1,00 m. Fixado com cumbador mecânico.
AF_10/2025. Padrão projeto em anexo.
	M
	1
	
16.656,6788
	16.656,68

	69
	28746 - Caixa d'água em polietileno, 1000 litros Caixa d'água em
polietileno, 1000 litros - fornecimento e instalação. AF_06/2021.
	UN
	1
	548,78
	548,78

	70
	28747 - Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca. Incluso engate flexível em plástico branco. 1/2 x 40 cm - fornecimento e
instalação. AF_01/2020.
	UN
	1
	5.921,37
	5.921,37

	71
	28748 - Lavatório louça branca suspenso Lavatório louça branca suspenso 29,5x39 cm ou equivalente, padrão popular, incluso sifão flexivel em PVC, válvula e engate flexível 30 cm em plástico e torneira cromada de mesa, padrão popular - fornecimento e
instalação. AF_01/2020.
	UN
	1
	6.755,76
	6.755,76

	72
	28749 - chuveiro elétrico comum corpo plástico, tipo ducha -
fornecimento e instalação. AF_01/2020.
	UN
	1
	542,64
	542,64

	73
	28750 - Conjunto de pontos de coleta de esgoto para banheiro Conjunto de pontos de coleta de esgoto para banheiro (ramal de esgoto sanitário), em PVC série normal, com tubos, conexões, ralos, caixas sifonadas, cortes e fixações em prédio com prumada de
descida de esgoto fora do banheiro. AF_05/2023_PA.
	UN
	1
	15.398,37
	15.398,37

	74
	28751 - Ponto de consumo terminal de água fria Ponto de consumo terminal de água fria (subramal) com tubulação de PVC, DN 25 mm, instalado em ramal de água, inclusos rasgo e chumbamento em
alvenaria. AF_12/2014.
	UN
	1
	5.903,24
	5.903,24

	75
	28752 - Fossa séptica em alvenaria de tijolo ceramico maciço Fossa séptica em alvenaria de tijolo ceramico maciço dimensões externas 1,90x1,10x1,40 m, 1.500 litros, revestida internamente com barra
lisa , com tampa em concreto armado com espessura 8cm.
	UN
	1
	3.118,73
	3.118,73

	76
	28753 - Filtro anaeróbiocircular em concreto pré-moldado Filtro anaeróbiocircular em concreto pré-moldado, diâmetro interno = 1,10 m, altura interna = 1,50 m, volume útil: 1140,4 l (para 5
contribuintes). AF_12/2020.
	UN
	1
	2.507,70
	2.507,70

	77
	28754 - Caixa de gordura pequena Caixa de gordura pequena (capacidade: 19l) circular, em PVC, diâmetro interno = 0,30 m.
AF_12/2020
	UN
	1
	516,63
	516,63

	78
	28755 - Caixa enterrada hidráulica retangular em concreto Caixa
enterrada hidráulica retangular em concreto pré-moldado, dimensões inernas 0,80x0,80x0,5 m. AF_12/2020.
	UN
	1
	1.220,10
	1.220,10

	79
	28756 - Limpeza limpeza. AF_10/2025_PS.
	M²
	1
	978,7066
	978,71

	Total Geral
	
998.591,17




1.2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação de pessoa jurídica para construção do Centro de Atendimento Educacional Especializado e Apoio à Pessoa com Deficiência deverá ocorrer por meio da modalidade Concorrência, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração Pública.



Conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, a modalidade Concorrência é aplicável para contratação de obras e serviços especiais de engenharia, sendo adotada, em regra, quando o objeto envolve maior complexidade técnica ou quando o valor estimado da contratação ultrapassa os limites estabelecidos para outras modalidades. Considerando que o objeto trata da execução de obra de engenharia, envolvendo fundação, estrutura, instalações, acessibilidade e acabamentos, com valor estimado compatível com contratações de maior vulto, a modalidade Concorrência mostra-se juridicamente adequada. A escolha da modalidade Concorrência justifica-se pelos seguintes aspectos:
-se de obra de engenharia com execução técnica especializada;
dade e publicidade. A adoção da Concorrência assegura:
nomicidade.


[image: ]O critério de julgamento poderá ser definido como:


Diante da natureza do objeto, do valor estimado da contratação e da necessidade de garantir ampla concorrência e segurança jurídica, a modalidade Concorrência apresenta-se como a forma mais adequada para a contratação pretendida, atendendo plenamente às disposições da Lei nº 14.133/2021 e aos princípios que regem a Administração Pública.


1.3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de pessoa jurídica especializada para a construção completa do Centro de Atendimento Educacional Especializado e Apoio à Pessoa com Deficiência, contemplando a execução de obra civil conforme projetos técnicos previamente elaborados, incluindo todas as etapas necessárias à entrega da edificação pronta para funcionamento. A edificação será planejada para atender às diretrizes da educação inclusiva previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, garantindo acessibilidade, funcionalidade e adequação aos serviços que serão ofertados. A solução compreende, de forma integrada:
[image: ][image: ]




ra;
[image: ]


O Centro deverá contemplar, no mínimo:
[image: ][image: ]



[image: ]te para apoio multiprofissional;
[image: ][image: ]



[image: ]


A edificação será totalmente acessível, com:
[image: ]

[image: ]quadas;
[image: ][image: ]


A empresa contratada será responsável por:
[image: ]

[image: ]-financeiro;
[image: ]

Cumprimento das exigências de segurança do trabalho;


A solução como um todo visa suprir a carência estrutural do Município quanto ao atendimento especializado, centralizando os serviços em espaço adequado, moderno e acessível, promovendo inclusão, equidade e melhoria na qualidade da educação ofertada à população.

Trata-se, portanto, de solução definitiva e estruturante, que fortalecerá a política municipal de educação inclusiva e garantirá melhores condições de atendimento às pessoas com deficiência e suas famílias.

1.4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação de pessoa jurídica para construção do Centro de Atendimento Educacional Especializado e Apoio à Pessoa com Deficiência deverá observar requisitos técnicos, legais, operacionais e de qualidade, garantindo a adequada execução do objeto e o atendimento às normas vigentes. A empresa contratada deverá:

[image: ]etentes;
[image: ][image: ]


A execução da obra deverá:

hidrossanitário e demais projetos complementares;
[image: ]


[image: ] de segurança do trabalho e às exigências do Corpo de Bombeiros;


A edificação deverá contemplar, no mínimo:

[image: ]uada;
[image: ][image: ][image: ]




A contratada deverá:

[image: ]-financeiro estabelecido;

pamentos e mão de obra necessários;


[image: ]
[image: ]

[image: ]-se por eventuais danos causados durante a execução.
[image: ]



A empresa deverá assegurar garantia mínima da obra conforme legislação vigente, responsabilizando-se por vícios construtivos e defeitos estruturais dentro do prazo legal.

O atendimento a esses requisitos é indispensável para assegurar a correta execução da obra, a durabilidade da edificação e a efetiva implantação do Centro de Atendimento Educacional Especializado, garantindo qualidade, segurança e conformidade com as normas aplicáveis à Administração Pública.

1.5 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1.5.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1.5.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

1.5.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

1.5.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

1.5.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

1.5.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

1.5.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

1.5.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

1.5.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1.5.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

1.5.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

1.5.1.5. fraudar a licitação;

1.5.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

1.5.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

1.5.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

1.5.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

1.5.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1.5.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 1.5.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
1.5.2.1. advertência;

1.5.2.2. multa;

1.5.2.3. impedimento de licitar e contratar e;

1.5.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1.5.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

1.5.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

1.5.3.2. as peculiaridades do caso concreto

1.5.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

1.5.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

1.5.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

1.5.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

1.5.4.1. Para as infrações previstas nos itens 1.5.1.2.1. a 1.5.1.3.1. a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

1.5.4.2. Para as infrações previstas nos itens 1.5.1.4. a 1.5.1.8. a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

1.5.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1.5.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

1.5.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 1.5.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1.5.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1.5.1.6. a 1.5.1.6.3. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1.5.1.7. e 1.5.1.8. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

1.5.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

1.5.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1.5.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1.5.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

1.6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto, consistente na construção do Centro de Atendimento Educacional Especializado e Apoio à Pessoa com Deficiência, deverá observar modelo estruturado, com definição clara das responsabilidades, etapas, prazos e critérios de medição, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

A obra será executada sob o regime de empreitada por preço global, considerando que os projetos e quantitativos estarão previamente definidos, permitindo a contratação por valor certo e total.

A contratada deverá:
[image: ][image: ]


ronograma físico-financeiro estabelecido;
[image: ]




A execução compreenderá, de forma sequencial e integrada:

1. Serviços preliminares e instalação do canteiro de obras;

2. Execução de fundações;

3. Estrutura e alvenaria;

4. Cobertura e impermeabilização;

5. Instalações elétricas, hidrossanitárias e preventivas contra incêndio;

6. Revestimentos, esquadrias e acabamentos;

7. Implementação dos itens de acessibilidade;

8. Limpeza final e entrega da obra. Fiscalização e Acompanhamento
[image: ]

[image: ]ra;
[image: ]

[image: ]do conforme cronograma físico-financeiro constante no edital e contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas em lei. Recebimento da Obra O recebimento ocorrerá em duas etapas:
[image: ]

rimento integral das obrigações contratuais e sanadas eventuais pendências. Garantia A contratada deverá prestar garantia contratual, se exigida no edital, e responder por vícios e defeitos construtivos dentro dos prazos legais.

O modelo de execução ora definido assegura controle técnico, qualidade da obra, cumprimento dos prazos e adequada aplicação dos recursos públicos, garantindo que a edificação seja entregue apta ao funcionamento e em conformidade com as exigências legais e técnicas aplicáveis.

1.7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do contrato referente à construção do Centro de Atendimento Educacional Especializado e Apoio à Pessoa com Deficiência será realizada em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. A Administração deverá designar formalmente:


[image: ] [image: ]mente servidor com conhecimento técnico em engenharia ou arquitetura, responsável pela fiscalização técnica da obra. A gestão contratual compreenderá:

[image: ]-financeiro;
[image: ][image: ][image: ]



[image: ]a obra;

[image: ] pagamento será efetuado mediante aprovação da medição pelo fiscal;

Prazos:
[image: ]

[image: ]rmal em caso de atraso injustificado;


[image: ]u qualitativas deverão:

[image: ]ficadas;
[image: ]


Aplicação de Sanções:

o da Lei de
[image: ][image: ]Licitações nº14.133/2021. Recebimento da Obra:


[image: ]a controle efetivo da execução contratual, mitigação de riscos, adequada aplicação dos recursos públicos e entrega da obra com qualidade, segurança e conformidade com as exigências legais e técnicas.

1.8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado conforme o regime de empreitada por preço global, vinculado ao cumprimento das etapas previstas no cronograma físico-financeiro. Os pagamentos serão efetuados:
[image: ]

[image: ]es pela fiscalização;


Não haverá pagamento antecipado, salvo nas hipóteses legalmente admitidas. Medição dos Serviços:

A medição será realizada c[image: ]
[image: ]

[image: ]-financeiro;

[image: ]io de obra;

finido no
contrato. Procedimento para Pagamento: Para liberação do pagamento, a contratada deverá apresentar:

[image: ]scal correspondente à medição aprovada;


O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a data da emissão da nota fiscal juntamento com o ateste da nota fiscal. Glosas e Ajustes:


[image: ][image: ] aplicadas glosas proporcionais em caso de execução parcial;
Posteriormente, após verificação das condições contratuais, será emitido o termo de recebimento definitivo.
O critério de medição e pagamento adotado assegura que os recursos públicos sejam liberados exclusivamente mediante comprovação da efetiva execução dos serviços, garantindo controle, economicidade e conformidade com as normas aplicáveis à Administração Pública.

1.9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

A contratação ocorrerá mediante:


[image: ] condições de participação;
[image: ]


[image: ]

[image: ]a por comissão de contratação ou agente de contratação designado formalmente.

O critério de julgamento a ser adotado será: Menor Preço, considerando que:
[image: ]

[image: ] técnicas encontram-se detalhados;

[image: ]-se de obra comum de engenharia, com padrões técnicos previamente estabelecidos; A proposta vencedora será aquela que apresentar o menor preço global, desde que:
[image: ]al;

-financeira e técnica;
[image: ]

Julgamento Objetivo

O julgamento observará critérios objetivos previamente estabelecidos no edital, vedadas exigências que restrinjam indevidamente a competitividade. Resultado Esperado A adoção da modalidade Concorrência com critério de menor preço visa:
[image: ][image: ]


[image: ]a;


Assim, a forma e o critério de seleção propostos estão em conformidade com a legislação vigente e asseguram transparência, eficiência e segurança jurídica ao processo de contratação.

1.10 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Os valores unitários de cada item foram extraídos da tabela SINAPI vigente no mês/ano de referência (01/2026), considerando o Estado de Santa Catarina, acrescidos, quando necessário, de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), conforme metodologia adotada pela Administração Pública. O valor da contratação com BDI foi estimado em R$998.591,00 (novecentos e noventa e oito mil quinhentos e noventa e um reais).

1.11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária indicada, posteriormente, pelo contador da prefeitura.





Capão Alto - SC, 15 de maio de 2026










Rosângela Aparecida Borges Varela de Souza SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE








ANEXO II



MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA


Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:
1) Declara para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. (No caso de empregar menores na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declara, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
3) Declara para todos os fins de direito, que conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.
4) [image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ]Declara para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios instaurados por esse Município, que o(a) responsável  leg[image: ]
a	função/cargo
 	(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato.
5) Declara para os devidos fins que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social nenhum servidor do Município.
6) Declara que a empresa não contrata e não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8) Declara que as propostas econômicas apresentam e compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.
9) Declara que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
10) Declara


11) [image: ]Declara para os devidos fins que, em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone compromete-se em protocolar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo de Licitações desse Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

		, para ser o(a)
responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente à presente Concorrência Eletrônica n.º PMCA 019/26 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato.



.................................................................... [image: ] 	 	 [image: ]
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)








ANEXO III




APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006



O licitante 	, inscrito no CPF/CNPJ nº 	, DECLARA, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o licitante no ano-calendário de realização da licitação não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II), sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. (LOCAL), (DATA).


(LICITANTE [image: ] CNPJ/CPF)










ANEXO IV


PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA
A presente licitação tem por objeto:


Razão Social:
CNPJ/MF:
Endereço:
Telefone:
E-mail:
Dados Bancários:
Banco: 	Agência: 	Conta nº: 	.

Em atendimento ao Edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS para execução dos serviços pertinentes ao objeto desta licitação, a qual detalhamos na seguinte forma:


	item
	Descrição
	Quantidade
	Unidade de Medida
	Valor unitário com BDI (R$)
	Valor Total com BDI (R$)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Valor Global R$
	


No valor proposto já estão incluídos o BDI e todos os custos de eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, encargos sociais, taxas,
[image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ][image: ] [image: ]spedagem,
alimentação e quaisquer outros que incidam sobre a contratação ou decorrentes da mesma.
Declaramos ainda:
1. Que o prazo de validade da presente proposta é de 60 dias, contados da data da abertura do envelope da Proposta de Preços no referido certame.
2. Que esta empresa tem pleno conhecimento dos Projetos, Memorial Descritivo, Orçamento Estimativo, Cronograma e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação, e que concorda plenamente com os mesmos.
3. Que os serviços terão início a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
4. A garantia da obra pelo prazo de 05 (cinco) anos contados da entrega definitiva.


Local e data:


Representante Legal da Empresa Proponente











ANEXO V DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA
apoio à pessoa com deficiência, com 496,86 m² de área a construir, localizada na sede do município de Capão Alto.



XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXX, sediada Na XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXX [image: ] XX, Telefone (XX) XXXXXXX endereço eletrônico: XXXXXX@XXXXX.XX, declara sob as penas da lei, que vistoriou o local e que conhece as condições em que serão executados os serviços, não sendo admitido, em hipótese alguma, alegação de desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

Capão Alto / SC, xx de xxxxxx de 202........



Representante Legal da Empresa Proponente




Engenheiro XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX [image: ] CREA Nº XXXXXXX-X











ANEXO VI
MINUTA [image: ] TERMO DE CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO Nº


O MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 01.599.409/0001-39, com sede na Rua João Vieira de Oliveira, nº 500, Centro, Capão Alto, CEP 88.548-000, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. SADIANA ARRUDA MELO COELHO LOPES, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 933.278.979-72 e portadora da Carteira de Identidade nº 3348428 [image: ] SSP/SC, OU, neste ato, por delegação, conforme Decreto Municipal nº 004/2021, representado pelo Secretário(a) de 	, Sr(a).
	, denominado CONTRATANTE,


e, de outro lado, a empresa 	,  pessoa  jurídica de  direito privado,  inscrita no  CNPJ  sob o  nº
	, com sede à Rua 	, CEP
	, endereço eletrônico 	, telefone 		, doravante denominada de CONTRA-TADA, representada neste ato por seu responsável legal, Sr. 		, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob o nº
	, e portador da Carteira de Identidade nº 	, e pe-rante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO, cuja celebração foi autorizado pelo
	N.º 	, que se regerá pelos termos da Lei nº 14.133/2021, atendidas as Cláusulas e condições que seguem:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA [image: ] DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de construção de Centro de Atendimento Educacional Especializado e apoio à pessoa com deficiência, com 496,86 m² de área a construir, localizada na sede do município de Capão Alto., conforme Processo Licitatório nº PMCA 019/26, do Município de Capão Alto, nas quantidades e descrições descritas na tabela que segue:

	item
	Descrição
	Quantidade
	Unidade de Medida
	Valor unitário com BDI (R$)
	Valor Total com BDI (R$)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Valor Global R$
	


1.3.	O	regime	de	execução	é	o	de	empreitada	por	preço	global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA [image: ] VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados da data de assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, por meio de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período aqui descrito, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento, conforme art. 111 da Lei n. 14.133/21.
2.2. O prazo de execução dos serviços é de 	, conforme cronograma físico-financeiro, contado a partir da data de emissão da Ordem de Serviço.
3. CLÁUSULA TERCEIRA: REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
3.1. A execução da obra deverá obedecer rigorosamente aos projetos, especificações e demais elementos técnicos, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas com aprovação do CONTRATANTE e após a emissão do respectivo aditivo contratual.
3.2. Para execução do presente Contrato a CONTRATADA fornecerá os materiais e equipamentos de acordo com os projetos, memoriais descritivos e planilhas orçamentárias e manterá sob sua responsabilidade todo o pessoal necessário à execução do objeto, arcando com os respectivos tributos e encargos sociais, além das despesas trabalhistas.
3.3. O regime adotado para execução do objeto contratado será o de Não utiliza.
3.4. A Fiscalização deste Contrato ocorrerá pelo Setor de Gestão de Contratos do Município de Capão Alto.
3.5. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade cometida durante a execução deste Contrato.
3.6. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra.
3.7. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados à execução dos serviços será o diário de obra, que deverá ser fornecido pela CONTRATADA em 3 (três) vias. O diário de obra será aberto pela fiscalização do CONTRATANTE mediante Termo Circunstanciado lavrado na primeira página, correspondente ao dia em que efetivamente a CONTRATADA iniciar os serviços.
3.8. O responsável técnico da CONTRATADA deverá realizar as anotações diárias visando à comprovação real do andamento dos serviços e à execução dos termos do Contrato.
3.9. Quando da visita à obra, a fiscalização do CONTRATANTE aporá seu visto e anotará as observações de seu interesse de todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
3.10. Os riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE e CONTRATADOS serão os descritos no Termo de Referência constante no ANEXO I do Edital PMCA 019/26.
4. CLÁUSULA QUARTA [image: ] SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação.
OU

4.1. É permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto contratado, desde que o subcontratado atenda aos mesmos requisitos de qualificação técnica exigidos da contratada para a execução da parcela a ser subcontratada, nos termos do art. 122, § 1º da Lei nº 14.133/2021.
4.2. A subcontratação dependerá de prévia e expressa anuência da Administração, que analisará a compatibilidade da parcela a ser subcontratada com o objeto licitado e verificará a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da empresa subcontratada, nos termos do art. 122, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021.
4.3. A contratada permanecerá responsável perante a Administração pela plena execução do contrato, respondendo integralmente pelos atos, omissões e eventuais inadimplementos do subcontratado, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis.
4.4. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, conforme art. 122, §3º, da Lei n. 14.133/21.
5. CLÁUSULA QUINTA: O PREÇO, A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTOS
5.1. O valor do presente Contrato é de R$ ----------- (	).
5.1.1 A responsabilidade financeira do CONTRATANTE limita-se aos valores descritos no subitem 5.1 desta Cláusula, não respondendo por despesas extras e quaisquer encargos financeiros.
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2. As despesas decorrentes do fornecimento deste objeto, correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias, da Lei Orçamentária do [image: ] especiais abertos em função dos recursos recebidos através do Orçamento Municipal, correndo por conta da
seguinte dotação:
224 - 1 . 7001 . 12 . 361 . 6 . 2.21 . 0 . 449000 Aplicações Diretas

5.3. Os pagamentos serão efetuados a prazo, proporcional ao andamento da obra mediante apuração em medições que ocorrerão conforme cronograma físico-financeiro constante do Projeto, ficando condicionados à liberação de recursos quando for o caso de convênios, e se fará mediante emissão de ordem bancária até o 30º (trigésimo) dia àquele a que se referir o serviço aferido e após a apresentação de Nota Fiscal discriminativa atestada pela gestão de contatos, com recolhimento dos encargos sociais e, quando for o caso, das multas aplicadas.
5.4. O Município reterá na fonte os impostos cabíveis inerentes à execução do objeto, sobre os pagamentos que efetuar à CONTRA-TADA.
5.5. Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderão ser reajustados pelo INPC, desde que transcorrido 1 (um) ano da data do orçamento estimado, em  /	/	.

5.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.7. O reajuste somente será concedido se o atraso não for de responsabilidade da CONTRATADA.
5.8. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente a nota fiscal a documentação de regularidade fiscal com as Fazendas Federal (inclusive de contribuições previdenciárias [image: ] RFB/PGFN, CONFORME Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014), Estadual e Municipal da sede da CONTRATADA, além de comprovante de regularidade para com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [image: ] CNDT, dentro de seus prazos de validade.
5.9. Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da notificação, e, caso não regularizada, será iniciado o processo de rescisão contratual, com aplicação da multa rescisória.
5.10. Não será liberado o pagamento da primeira parcela até que a CONTRATADA apresente, além dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, a CEI da obra e a ART dos responsáveis técnicos, bem como, para a CONTRATADA que for de outro Estado, o registro/visto no conselho responsável ou o protocolo do requerimento do registro/visto no respectivo conselho.
5.11. O ISS será retido e recolhido pelo CONTRATANTE, de acordo com a Legislação Municipal vigente.
5.12. O pagamento de todas as fases da obra estará sujeito à fiscalização por parte do Município, ao qual caberá a gestão do Contrato o controle, fiscalização, vistorias e demais levantamentos que julgar conveniente ao perfeito cumprimento do objeto.
6. CLÁUSULA SEXTA [image: ] DA GARANTIA
6.1. Em garantia da fiel e efetiva execução da obra, a CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a:
6.1.1. 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, com validade durante toda a vigência do Contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação, que corresponde a R$ ....... (	), conforme art. 98 da Lei nº 14.133/2021;
6.1.2. R$ .......... (	) de garantia adicional, equivalente à diferença entre o orçamento oficial da Administração e o valor de sua proposta,
considerando que esta última restou inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do orçamento oficial, conforme § 5º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021.
6.2. A garantia do Contrato deverá ser apresentada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da assinatura do Contrato.
6.3. A garantia prestada será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração, em até 60 (sessenta) dias corridos contados da solicitação pela CONTRATADA, que deverá anexar ao pedido o Termo de Recebimento Definitivo da obra assinado pelo fiscal do Contrato, e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente pelo INPC.
6.4. A extinção unilateral deste Contrato, conforme inciso III do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, poderá acarretar a execução da garantia contratual para:
6.4.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
6.4.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
6.4.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
6.4.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do Contrato pela seguradora, quando cabível.
6.5. Havendo acréscimo ou supressão dos serviços, a garantia será acrescida ou devolvida, conforme o caso, guardada, sempre, em todas as hipóteses, proporção sobre o valor atualizado do Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA: OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1. São obrigações da CONTRATADA:
7.1.1. Dar integral cumprimento ao Projeto Básico, Edital do processo licitatório nº PMCA 019/26 e seus Anexos, e a sua proposta;
7.1.2. Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica [image: ] ART, dos serviços no Conselho ......... do Estado de Santa Catarina [image: ]
/SC e apresentar ao CONTRATANTE a sua respectiva via, se for o caso;
7.1.3. Dar garantia dos serviços executados, contra quaisquer defeitos de execução e materiais fornecidos, por um período de 05 (cinco) anos a partir da data do recebimento definitivo dos serviços;
7.1.4. Acatar todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização e prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

7.1.5. Manter no local dos serviços um Diário de Ocorrências, sempre atualizado, para o registro de ocorrências diárias relativas à execução dos serviços e anotações da fiscalização, bem como um Encarregado Geral (mestre) para orientação dos funcionários;
7.1.6. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas, fretes, transportes horizontais e verticais, licenças, taxas, impostos, emolumentos, encargos sociais, administração, supervisão de engenharia e demais encargos;
7.1.7. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde o salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;
7.1.8. Executar todos os trabalhos por meio de mão de obra especializada, de acordo com as normas técnicas da ABNT [image: ] Associação Brasileira de Normas Técnicas, correspondentes a cada etapa dos serviços constantes do Projeto Básico;
7.1.9. Colocar seu corpo técnico de engenharia à disposição da CONTRATANTE para esclarecimentos sobre o processo de execução dos serviços sempre que solicitada;
7.1.10. Apresentar seus empregados convenientemente vestidos, portando crachás de identificação, e mantê-los em condições de higiene e segurança;
7.1.11. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus prepostos ou de quem em seu nome agir;
7.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados causados ao Município, dentro da área e das dependências dos locais onde serão realizados os serviços;
7.1.13. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconveniente e insatisfatórios;
7.1.14. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos serviços;
7.1.15. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no Edital e Projeto Básico;
7.1.16. Refazer e repor, corretamente, os serviços rejeitados pela Administração, por não estarem de acordo com as especificações ou não classificados como de primeira qualidade, sem prejuízo do andamento cronológico, arcando com o ônus do fato;
7.1.17. Designar preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;
7.1.18. Realizar diariamente a limpeza nos locais afetados pela execução dos serviços, depositando os entulhos em local apropriado, em contêiner próprio, e providenciar a remoção do mesmo;
7.1.19. exigir que seus funcionários portem os Equipamentos de Proteção Individual e/ou Coletivos (EPIs/EPCs) na execução das atividades;
7.1.20. Sinalizar convenientemente e/ou isolar os locais sob intervenção, inclusive os equipamentos próximos, que deverão ser convenientemente resguardados e protegidos com lona plástica e/ou outros dispositivos de proteção. Esses locais deverão exibir sinalização de segurança por meio de placas, cartazes, cones, fitas, zebradas, etc;
7.1.21. Subempreitar, desde que devidamente autorizado pela CONTRATANTE, parcialmente os serviços avençados; e
7.1.22. Observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
7.2. São obrigações do CONTRATANTE:
7.2.1. Proporcionar os meios necessários para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas deste Contrato;
7.2.2 estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Contrato;
7.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos por meio do Setor de gestão e fiscalização dos contratos, que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;
7.2.4. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções;
7.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
7.2.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA;
7.2.7. acompanhar a execução do Contrato por meio do setor de gestão e fiscalização de contratos do Município, que emitirá relatórios sobre a realização dos serviços e atestará o seu adequado cumprimento para fins de pagamento, incumbindo-lhe, ainda, propor a aplicação de sanções, quando couber;
7.2.8. Tornar disponível as instalações e os equipamentos necessários à execução dos serviços, quando for o caso;
7.2.9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações estabelecidas no Projeto Básico.
7.2.10. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade colocados à disposição da CONTRATADA
durante a execução dos serviços, com indicação do seu estado de conservação, se for o caso;
7.2.11. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto aos prazos de execução dos serviços, que ressalvados os casos de força maior, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE, não devem ser extrapolados;
7.2.12. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; e
7.213. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
8. CLÁUSULA OITAVA [image: ] DO RECEBIMENTO DA OBRA
8.1 - Concluída a obra, objeto deste Contrato, será efetuado pelo fiscal do CONTRATANTE o seu recebimento provisório.
8.2. O recebimento provisório não isenta a CONTRATADA da responsabilidade decorrente de erros de execução, a cuja reparação se obriga, tudo sem ônus para o CONTRATANTE, observado o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021.
8.3. Decorridos 90 (noventa) dias consecutivos da data do recebimento provisório, se os serviços de correção das anormalidades porventura
[image: ] [image: ] ue consignara
quitações gerais, plenas e recíprocas entre as partes.
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, nos limites estabelecidos pela legislação específica ou por este Contrato.
8.5.  O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o CONTRATADO ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pelas substituições necessárias.
9. CLÁUSULA NONA: ALTERAÇÕES
9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)/ 50% (cinquenta por cento), do valor inicial atualizado do contrato.
9.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

9.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
10. CLÁUSULA DÉCIMA: OS CASOS DE EXTINÇÃO
10.1. O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
10.2. O contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:
10.2.1. Por decisão unilateral do contratante, por razões de conveniência e oportunidade, sem que isso gere direito a indenização à contratada;
10.2.2. De forma amigável, mediante acordo entre as partes, desde que formalizado por meio de aviso prévio com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência;
10.2.3. Por decisão judicial;
10.2.4. Antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21.
10.2.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.
10.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.
10.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA que:
11.1.1. Der causa à inexecução parcial do Contrato;
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Der causa à inexecução total do Contrato;
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.1.6. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
11.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;
11.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
11.1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.1.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2. a 11.1.4. acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.1.9.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.5. a 11.1.8. acima deste Contrato, bem como nos subitens 11.1.2. a 11.1.4. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
11.1.9.4. Multa: Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
11.9.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021).
11.9.11. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).
11.9.12. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021).
11.9.14. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.9.15. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9.16. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021):
11.9.16.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.9.16.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.9.16.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.9.16.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
11.9.16.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.9.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.9.18. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
12.1. Os serviços serão executados conforme condições e especificações estabelecidas neste Contrato, no Edital do Processo Licitatório Concorrência Nº PMCA 019/26, nos Anexos que o compõem e na Proposta da CONTRATADA, todos partes integrantes deste Instrumento como se transcritos aqui estivessem.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS
13.1. Este Contrato se rege pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.
13.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
14.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 [image: ] Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).


15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO
15.1. Fica eleito o foro de Comarca de Campo Belo do Sul/SC, para dirimir dúvidas e qualquer litígio oriundo deste Contrato.

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram.
Capão Alto/SC,   de 	de 2025.
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